
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 0057 DE 20 DE JUNHO DE 2.012 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE IMÓVEIS  À  COMPANHIA D DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (CDHU). 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal que dispõe sobre autorização para alienar à Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), por doação, imóveis localizados no loteamento denominado “Conjunto Habitacional Jardim Nova Esperança”, no Distrito de Rubião Junior, objeto das matrículas dele constantes. 

Com efeito, consta do Projeto de Lei que os imóveis que se pretende doar deverão ser utilizados exclusivamente para a construção de 71 unidades habitacionais no Distrito de Rubião Junior. 
Outrossim, extrai-se do Projeto de Lei que a donatária deverá iniciar as obras no prazo de 12 meses e concluí-la em 36 meses, iniciando-se os prazos na data de lavratura da escritura pública de doação. Consta, ainda, do Projeto de Lei, cláusula de reversão.
Da justificativa encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo consta que a doação visa atender exigência constante em convênio celebrado entre o Município e a CDHU para a construção das referidas unidades residenciais. Extrai-se da justificativa o interesse social da doação.

Acompanha o Projeto de Lei cópia do convênio e de seus anexos, da minuta da Escritura Pública de Doação e das certidões de valor venal de todos os imóveis relacionados. Instrui também o Projeto de Lei Declaração firmada pelo Prefeito Municipal no sentido de que os valores constantes das certidões de valor venal correspondem aos valores de avaliação. 
Assim, dos elementos acima extrai-se que o Projeto de Lei contempla o disposto no artigo 81 da Lei Orgânica do Município, tendo sido satisfatoriamente demonstrado o interesse público e previstos os encargos da donatária e a cláusula de reversão. 

O Presente Projeto de Lei necessita de maioria qualificada para ser aprovado, conforme prevê o inciso III, letra “l” do artigo 40 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim, para ser aprovado, o Projeto de Lei necessita de votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.  

Portanto, extrai-se que o Projeto de Lei em comento não ostenta vícios regimentais, legais ou constitucionais, cabendo ao Plenário desta Casa de Leis deliberar quanto ao mérito da propositura. Este o parecer, s.m.j.
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